
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
REQUERIMENTO N°: 24/2024  
Autoria: Ver. Joanes Pimentel Vieira
O Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, amparado no artigo 159 e Art. 163 do
Regimento Interno e demais disposições legais, REQUER a Ilma. srª.   Juliana de
Figueiredo – Secretária Municipal de Saúde, que informe a esta Casa de Leis qual
o planejamento para atendimento das áreas descobertas de atendimento por Agentes
Comunitárias de Saúde.

Solicitamos a resposta deste requerimento, pois é crucial para garantir a cobertura
abrangente e eficaz dos serviços de saúde em uma comunidade. Ao identificar e
mapear as áreas não atendidas, é possível direcionar recursos e estratégias
específicas para alcançar essas regiões, promovendo o acesso equitativo aos cuidados
de saúde primários e a prevenção de doenças. Isso contribui para melhorar os
indicadores de saúde da população e reduzir as disparidades no acesso aos serviços de
saúde.
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